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EMENDA (MOD!F!CAT!VA) No í/2023

EMENDA (MODIFICATTVA) No 01 AO PROJETO DE

LEI ORDINARIA NO O3I2O23

)JETO DE LEI ORDINARIA NO 03/2023

Redija-se, assim, o arl.2" do projeto de Lei Ordinária n'0312023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art.,20 O índice aplicado nos subsídios será de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento),

nos termos do art. 4o da Lei no 2.322, de 18 de junho de 2O20, e do art. 10 da Lei no 2.456, de 28

de fevereiro de 2023.

Justificativa:

Apenas houve supressão do Art. 50 da Lei no 2.321 de 18 de junho de 2020 na redação do Art. 20

deste Projeto, haja vista que a mesma trata dos subsídios dos agentes políticos do Poder
Executivo e como este assunto está sendo tratado em Projeto de Lei diverso, e este Projeto trata
apenas da revisão do subsídio dos vereadores.

Sala das Comissões, 29 de marÇo de 2023.

Fabricio Duarte iiolovka
Relator
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